
Câmara Municipal de Volta Redonda 
GABINETE VEREADOR WALMIR VITOR 

EMENDA MODIFICATIVA N° 01 

Altere-se no Inciso I as letras a e b do Art.6° do Projeto de Lei n° 042, de 2024, 
passando a ter a seguinte redação: 

Art 6° 

a) Para quem efetuar o pagamento até 29/11/2024, com redução de 90% 
(noventa por cento) em relação aos juros e multa de mora; 

b) Para quem efetuar o pagamento até 30/12/2024, com redução de 80% 
(oitenta por cento) em relação aos juros e multa de mora; 

Sala Getúlio Vargas, 31 de outubro de 2024. 

almir Vitor 
ereador PT 

Justificativa: Para adequar o projeto.. 
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Camara Municipal de Volta Redonda 
aikiliNErr VIAEADOR WALMIR VITOR 

EMENDA MODIFICATIVA N° O2, 

Altere-se no Inciso I as letras a e b do Art.6° do Projeto de Lei n° 042, de 2024, 

passando a ter a seguinte redação: 

Art 6° 

a) Para quem efetuar o pagamento até 31/12/2024, com redução de 90% 
(noventa por cento) em relação aos juros e multa de mora; 

b) Para quem efetuar o pagamento até 31/0112025, com redução de 80% 
(oitenta por cento) em relação aos juros e multa de mora; 

Sala Getúlio Vargas, 07 d vembro de 2024. 

a irVitor 
Vere dor PT 

Justificativa: Para adequar o projeto.. 
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